
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 44/2026 
DATA DA REALIZAÇÃO: 31/03/2026  

HORÁRIO DE INÍCIODA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Câmara Municipal de Francisco Beltrão – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Parana , inscrito no CNPJ sob n.º 
78.686.557/0001-15, sediado a  Rua Tenente Camargo nº 2173, Centro, Francisco Beltra o, Parana , por 
interme dio do seu Presidente, Cidney Barbiero Filho, torna pu blica a realizaça o de procedimento de 
licitaça o, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
GRUPO DE ITENS, para atender a  solicitaça o da Diretoria de Administraça o, objetivando REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição materiais da construção civil  em geral, tais como 
artefatos de cimento, material hidráulico, elétrico, pintura, material estrutural, acabamento 
interno e externo, ferragem, material para cobertura, ferramentas em geral, areia, pedra, 
madeiras e tijolos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos, visando o atendimento de necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

31 de março de 2026 as 09:00 horas 
 

UASG: 930042 – CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br   

 
 
O certame devera  ser processado e julgado em conformidade com as disposiço es deste Edital e seus 
Anexos, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Resoluça o nº 01/2023 e da Resoluça o 06/2025 e, no que couber, da Instruça o Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e da legislaça o complementar aplica vel. 
 

É Pregoeiro desse orgão, na qualidade de Agente de Contratação, o servidor Felipe Mello, 
auxiliado pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 39/2023 de 30 
de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos CÂMARAs do Paraná. 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 
somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

  
1 – DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição materiais 
da construção civil  em geral, tais como artefatos de cimento, material hidráulico, elétrico, pintura, 
material estrutural, acabamento interno e externo, ferragem, material para cobertura, ferramentas em 
geral, areia, pedra, madeiras e tijolos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos, visando o atendimento de necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

1.2 Edital e seus Anexos podera o ser obtidos atrave s da Internet pelos endereços eletro nicos: 
www.gov.br/compras/pt-br  e www.franciscobeltrao.pr.leg.br. 
 
1.3 A licitaça o sera  dividida em um único grupo, conforme tabela do ANEXO I do edital. 

 
 
1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Relação de 
Itens do Sistema ComprasGov (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
1.5 Em caso de discordância existente entre a ordem dos itens constantes na tabela do Termo de 
Referência e a ordem dos itens constantes deste Edital, prevalecerá a do Edital. 
 
1.6 As informaço es administrativas relativas a este Edital podera o ser obtidas junto ao Setor de 
Licitaço es pelo telefone nº (46) 2601-0410. 
  
1.7 As questo es estritamente te cnicas referentes ao objeto licitado sera o prestadas pela Diretoria 
Administrativa, telefone (46) 2601-0410, com Carlos Alberto Machado. 
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
2.1 Podera o participar deste Prega o os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletro nico provido 
pela Secretaria de Gesta o do Ministe rio da Economia (SEGES), por meio do sí tio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletro nico, os interessados em participar deste Prega o devera o 
dispor de chave de identificaça o e senha pessoal, obtidas junto a  Secretaria de Gesta o do 
Ministe rio da Economia (SEGES), onde tambe m devera o informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruço es detalhadas de sua correta 
utilizaça o, de acordo com as orientaço es que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital 
 
2.1.2 O uso da senha de acesso e  de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 
transaça o por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, na o cabendo ao provedor do 
sistema ou a Ca mara de Francisco Beltra o a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
2.2 Somente podera o apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo de atividade que seja compatí vel com o objeto desta licitaça o e que satisfaçam a s condiço es deste 
edital e seus anexos. 
 
2.3 Na o podera o participar da presente licitaça o, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 
conso rcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 
 

2.3.1 tenham sido declaradas inido neas para licitar ou contratar por qualquer o rga o ou 
entidade da Administraça o Pu blica direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, 
tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
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2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar com a Ca mara Municipal de Francisco Beltra o 
nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.3.3 tenham sido punidas com a suspensa o do direito de licitar ou contratar com a Ca mara 
Municipal de Francisco Beltra o, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
 
2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.4 Encerrada a etapa de negociaça o, o Pregoeiro verificara  se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislaça o correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto a  
existe ncia de sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 

2.4.1 SICAF, a fim de verificar a composiça o societa ria das empresas e certificar eventual 
participaça o indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanço es/ceis); e 
 
2.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unia o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanço es/cnep). 

 
2.5 A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e tambe m de seu so cio 
majorita rio, por força da vedaça o de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
2.6 Constatada a existe ncia de sança o ou ocorre ncia impeditiva indireta, o licitante sera  reputado 
inabilitado, por falta de condiça o de participaça o. 
 

2.6.1 A inabilitaça o em decorre ncia do que trata o item 2.6 configurara  infraça o pelo licitante 
prevista no inciso X (comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza) 
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e acarretara  na responsabilizaça o administrativa mediante 
processo pertinente. 
 

2.7 As sociedades cooperativas podera o participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos 
estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8 Sera  permitida a participaça o de empresas sob o regime de conso rcio, obedecidas a s condiço es 
dispostas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1 A licitante devera  cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, ate  a data 
e hora rio marcados para abertura da sessa o, quando enta o encerrar-se-a  automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 
3.2 A licitante devera  consignar, na forma expressa no sistema eletro nico o preço unita rio de cada 
item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme a 
tabela do Anexo I. 
 



 

 

3.2.1 Os valores devera o ser expressos em algarismo ara bico, na moeda Real, considerados ate  
os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessa rios ao cumprimento do 
objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 
 
3.2.2 Na o sera  aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

 
3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante devera  consignar, nos campos pro prios, 
as informaço es exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificaço es do objeto constantes 
deste Edital. 
 
3.4 O campo ‘Descriça o Detalhada do Objeto Ofertado’ sera  destinado a s informaço es 
complementares da proposta, observando-se os prazos e condiço es previstos no Item 20 deste edital. 
 
3.5 Na o sera o classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 
3.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara , em campo pro prio do sistema, que: 

 
3.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.6.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.6.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

3.8.1 Não serão aplicáveis os benefícios do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando 
de contratação de aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

 
3.9 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.10 Ate  a abertura da sessa o, a licitante podera  retirar ou substituir a proposta cadastrada. 
 
3.11 As propostas tera o validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessa o pu blica 
estabelecida no prea mbulo deste edital. 
 

3.11.1 Podera  ser solicitado ao licitante a prorrogaça o do prazo de validade da PROPOSTA por 
ate  30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitaça o quanto a aceitaça o sera o formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido. 

 
3.12  A apresentaça o da proposta implica a aceitaça o plena e total das condiço es deste edital e seus 
anexos. 
 
3.13 Nos valores propostos devera o estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestaça o de 
serviços, de forma que o objeto do certame na o tenha o nus para a Ca mara Municipal de Francisco 
Beltra o. 
 
3.14 Incumbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica do 
Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o. 
 
3.15 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera  apo s a realizaça o dos procedimentos de negociaça o e julgamento 
da proposta. 
 
3.16 Os documentos que compo em a proposta do licitante melhor classificado somente sera o 
disponibilizados para avaliaça o do Pregoeiro e para acesso pu blico apo s o encerramento do envio de 
lances. 
 

4 – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
4.1 A abertura da sessa o pu blica deste Prega o, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrera  na data e na hora 
indicadas no prea mbulo deste edital, no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br .  
 
4.2 Durante a sessa o pu blica, a comunicaça o entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera  mediante 
troca de mensagens, em campo pro prio do sistema eletro nico (“chat”). 
 
4.3 Cabe a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica do 
Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios em raza o de sua pro pria 
desconexa o ou diante de inobserva ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 
 
4.4 Se ocorrer a desconexa o do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletro nico 
permanecer acessí vel a s licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuí zo dos atos 
realizados. 
 
4.5 No caso de a desconexa o do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessa o 
do Prega o sera  suspensa automaticamente e tera  reiní cio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
apo s comunicaça o expressa aos participantes no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br. 
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4.6 O Pregoeiro podera  suspender a sessa o pu blica do certame, justificando, no “chat”, os motivos da 
suspensa o e informando a data e o hora rio previstos para a reabertura da sessa o. 
 

5 – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
 
5.1 A fase de lances deste Prega o sera  processada pelo modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
conforme procedimento estabelecido no art. 24 da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e da 
seguinte forma: 
 

5.1.1 A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apo s 
esse prazo, o sistema encaminhara  aviso de fechamento iminente dos lances, apo s o que 
transcorrera  o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual sera  automaticamente encerrada a recepça o de lances. 
 
5.1.2 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira  oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate  10% (dez por cento) superior 
a quela possam ofertar um lance final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso 
ate  o encerramento deste prazo. 
 
5.1.3 Na o havendo pelo menos tre s ofertas nas condiço es definidas neste item, podera o os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificaça o, ate  o ma ximo de tre s, oferecer um lance 
final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso ate  o encerramento deste prazo. 
 
5.1.4 Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara  os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
5.1.5 Na o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
havera  o reiní cio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate  o ma ximo de tre s, na ordem 
de classificaça o, possam ofertar um lance final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  
sigiloso ate  o encerramento deste prazo. 
 
5.1.6 Podera  o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní cio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender a s 
exige ncias de habilitaça o. 

 
5.2 A verificaça o da conformidade da proposta sera  feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item 5.3. 
 
5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei 
nº 14.133/2021, o Pregoeiro podera  desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade 
do certame, a dina mica da disputa e/ou causar prejuí zo a  competitividade do processo licitato rio, assim 
compreendidos: 
 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as caracterí sticas 
especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificaça o da 
licitante; 
 
5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunça o absoluta de 
inexequibilidade. 

 



 

 

5.4 Sera o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou 
percentuais simbo licos ou irriso rios, claramente incompatí veis com os praticados pelo mercado e 
estabelecidos no Edital. 
 
5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessí vel a todos, o Pregoeiro 
apresentara  as razo es para a pre via desclassificaça o da proposta, esclarecendo os motivos que 
ensejaram a decisa o em vista do disposto no item 5.3. 
 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas podera o encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletro nico, sendo imediatamente informadas do hora rio e do valor 
consignados no registro de cada lance. 
 
6.2 A licitante somente podera  oferecer lance inferior ao u ltimo por ela ofertado e registrado no 
sistema. 
 
6.3 Durante o transcurso da sessa o, as licitantes sera o informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificaça o da ofertante. 
 
6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicara , sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006 e, apo s, se for o caso, os crite rios de desempate previstos no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.4.3 Na o sera  aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 
hipo tese estabelecida no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.5 Os lances apresentados e levados em consideraça o para efeito de julgamento sera o de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, na o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraça o. 
 
6.5.1 O licitante podera , uma u nica vez, excluir seu u ltimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos apo s o registro no sistema, na hipo tese de lance inconsistente ou inexequí vel. 
 
6.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro podera  excluir o lance cujo valor seja manifestamente 
inexequí vel. 
 

6.6.1 A possibilidade de exclusa o de lance inexequí vel por parte do Pregoeiro na o retira da 
licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

 
6.7 Para a formulaça o dos lances, a licitante devera  observar o intervalo mínimo de R$ 1,00% (um 
por cento). 
 
7 – DO EMPATE FICTO PARA BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
7.1 Somente fara o jus aos crite rios de prefere ncia estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condiça o em campo 
pro prio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 
 



 

 

7.2  Em relaça o a itens na o exclusivos para participaça o de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a verificaça o automa tica, junto a  Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara  em coluna pro pria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
 
7.3  Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera o 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.4  A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera  o direito de encaminhar uma u ltima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo s a comunicaça o automa tica para tanto. 
 
7.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na o se 
manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, 
para o exercí cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.6 No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera  realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 

8 – DO JULGAMENTO 
 
8.1 O crite rio de julgamento adotado sera  o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO 
DE ITENS. 
 

9 - DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1 Apo s o encerramento da etapa de lances da sessa o pu blica, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro podera  negociar condiço es mais vantajosas com a licitante mais bem 
classificada, observado o crite rio de julgamento e o valor estimado para a contrataça o. 
 

9.1.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado, a negociaça o 
podera  ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificaça o. 

 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE 

 
10.1 O Pregoeiro solicitara  a  licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços 
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao u ltimo lance, por meio de 
campo pro prio do sistema. 
 



 

 

10.1.2 Em caso de problemas te cnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 
pelo sistema, sera  admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licitacao@franciscobeltrao.pr.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipo tese, informar no “chat” 
a data e o hora rio do recebimento e disponibilizar o conteu do para os demais licitantes 
interessados. 
 
10.1.3 O prazo para envio da proposta e  de, no ma ximo, 02 (duas) horas a contar da convocaça o 
pelo sistema. 
 
10.1.4 O prazo do item 10.1.3 podera  ser prorrogado por igual perí odo pelo Pregoeiro a 
depender das circunsta ncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitaça o formal por parte da 
licitante e antes de encerrado o prazo inicial. 
 
10.1.5 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos, FICHA TÉCNICA 
e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e 
detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da 
apresentação de eventual amostra. 
 
10.1.6 A apresentaça o dos materiais e documentos a que se referem o subitem 10.1.5 na o 
desonera a licitante da obrigaça o de apresentar amostras que venham a ser solicitadas. 
 
10.1.7 Em caso de na o envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogaça o 
concedida pelo Pregoeiro, a licitante sera  desclassificada e sujeitar-se-a  a s sanço es previstas 
neste edital. 
 
10.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
10.1.9 A proposta sera  desclassificada quando: 

 
a) na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas no edital; 

 
b) apresentar preços inexequí veis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contrataça o; 
 

c) na o tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o; e 
 

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias do edital, desde que insana vel. 
 

10.1.9.1 O Pregoeiro podera  realizar dilige ncias para aferir a exequibilidade da proposta 
ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alí nea “c” acima. 

 
10.2 O Pregoeiro examinara  a proposta mais bem classificada quanto a  compatibilidade com as 
especificaço es te cnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unita rios ofertados, que na o podera o 
ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I. 
 

10.2.1 O Pregoeiro podera  promover dilige ncia destinada a embasar sua decisa o no que tange 
ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementaça o de informaço es e a juntada 
posterior de documentos complementares a  proposta. 
 



 

 

10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera  empreender dilige ncias para a sua 
correça o e/ou saneamento, de modo que a desclassificaça o da proposta somente sera  cabí vel se 
os ví cios porventura existentes forem insana veis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso 
III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 
11 – DA AMOSTRA 

 
11.1 Na o sera  solicitado o envio de amostras neste certame.  
 
 

12 – DA HABILITAÇÃO 
 

12.1 A habilitaça o das licitantes sera  verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Ní vel I ao VI 
do Cadastro de Pessoa Jurí dica, e da documentaça o especificada neste edital. 
 

12.1.1 Diante da expiraça o de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 
Ní veis III, IV e VI, em relaça o a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes devera o apresentar 
documentaça o complementar a fim de suprir tais exige ncias, observado em relaça o a s empresas 
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
12.2 Para fins de habilitaça o jurí dica, o Pregoeiro verificara  a compatibilidade entre o objeto do 
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 
natureza da pessoa jurí dica. 
 
12.3 Caso na o estejam digitalmente disponí veis no SICAF, a licitante devera  apresentar, quando 
convocada, a seguinte documentaça o comprobato ria dos seguintes requisitos de habilitaça o, no prazo 
de 02 (duas) u teis: 

12.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condiça o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da 
autenticidade no sí tio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
 

c) No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 
 

d) No caso de sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurí dicas do local de sua sede. 
 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí s: decreto de autorizaça o. 
 

f) No caso de cooperativa: Estatuto em vigor e alteraço es subsequentes devidamente registrado 
acompanhado da Ata da Assembleia da u ltima eleiça o da Diretoria ou documento equivalente. 
 

g) Os documentos acima devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 
respectiva. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 
12.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Fí sicas (CPF), conforme o caso; 
 

b) Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto 
contratual; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentaça o de Certida o Conjunta de 
De bitos relativos a Tributos Federais e a Dí vida Ativa da Unia o, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministe rio da Fazenda; 
 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

e) Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-
A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicí lio ou sede do licitante; 
 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitato rio, 
devera  comprovar tal condiça o mediante declaraça o da Fazenda Estadual do seu domicí lio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede do licitante. 
 
12.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica 
licitante, com antecedência máxima de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data da 
apresentação do documento na fase de habilitação; 
 

12.4.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 12.4 e  de 02 (duas) horas, a contar 
da convocaça o pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual perí odo e motivadamente 
pelo Pregoeiro a depender das circunsta ncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitaça o 
formal de prorrogaça o por parte da licitante. 

 
12.4.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, na o sera  considerado o tempo de 
suspensa o da sessa o realizada pelo Pregoeiro. 
 
12.4.3 Em caso de na o envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogaça o concedida pelo Pregoeiro, a licitante sera  inabilitada e sujeitar-se-a  a s 
sanço es previstas neste edital. 
 

12.5 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 
 



 

 

12.5.1 Havendo du vida razoa vel quanto a  autenticidade ou em raza o de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, podera  solicitar ao licitante o envio, 
em original ou por co pia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

 
12.5.1.1 Os originais ou co pias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser 
encaminhados a  Rua Tenente Camargo, 2173, Francisco Beltra o-PR, CEP 85.601-610, no 
prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

 
12.6 Caso seja necessa rio, para fins de confirmaça o, esclarecimento ou saneamento da documentaça o 
de habilitaça o, o Pregoeiro, a tí tulo de dilige ncia, podera  solicitar a  licitante o envio de documentaça o 
complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 
 

12.6.1 Em caso de problemas te cnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
sera  admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licitacao@franciscobeltrao.pr.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipo tese, informar no “chat” a 
data e o hora rio do recebimento e disponibilizar o conteu do para os demais licitantes 
interessados. 
 
12.6.2 O prazo para envio dos documentos e  de, no ma ximo, 02 (duas) horas a contar da 
convocaça o pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual perí odo e motivadamente 
pelo Pregoeiro a depender das circunsta ncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitaça o 
formal de prorrogaça o por parte da licitante. 
 
12.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior na o sera  considerado o tempo de 
suspensa o da sessa o realizada pelo Pregoeiro. 
 
12.6.4 Em caso de na o envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogaça o concedida pelo Pregoeiro, a licitante sera  inabilitada e sujeitar-se-a  a s 
sanço es previstas neste edital. 
 

12.7 Os documentos de habilitaça o devera o se referir a  empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, apo s a data de emissa o dos respectivos documentos, haja superveniente alteraça o 
contratual ou transfere ncia de acervo te cnico. 
 

12.7.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitaça o jurí dica e de regularidade fiscal e 
trabalhista devera o estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela pro pria natureza, sa o 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.7.2 Os documentos relativos a  habilitaça o te cnica podera o ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial. 

 
12.8 Para fins de verificaça o das condiço es de habilitaça o, o Pregoeiro podera , diretamente, realizar 
consulta em sí tios oficiais de o rga os e entidades cujos atos gozem de presunça o de veracidade e fe  
pu blica, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 
 
12.9 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefí cios 
da Lei Complementar nº 123/2006, devera o apresentar toda a documentaça o exigida para a 
comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça o. 
 



 

 

12.9.1 Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal e trabalhista, sera  
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga vel por igual perí odo, a crite rio da 
Administraça o Pu blica, para a regularizaça o da documentaça o, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
 
12.9.2 A na o regularizaça o da documentaça o no prazo previsto no subitem acima implicara  a 
decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas no art. 90 da Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificaça o, para a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitaça o. 

 
12.10 O documento que na o tiver prazo de vige ncia estabelecido pelo o rga o expedidor na o sera  
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expediça o ou revalidaça o e a data de abertura da 
presente licitaça o for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
 

12.10.1 Excetua-se o documento que, por imposiça o legal, tenha prazo de vige ncia 
indeterminado (ex: ART, RRT, CAT, Atestados, etc). 

 
12.11 Na fase de habilitaça o, caso conste do SICAF a existe ncia de “Ocorre ncias Impeditivas Indiretas” 
em relaça o a  primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o 
Pregoeiro devera  promover dilige ncias para o levantamento de conjunto de indí cios no sentido de 
analisar a configuraça o da tentativa de fraude ou burla aos princí pios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021 ou da configuraça o das hipo teses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupça o). 
 

12.11.1  Constituem indí cios para a configuraça o da tentativa de fraude ou burla a confusa o 
societa ria e/ou o compartilhamento de estrutura humana e fí sica entre as pessoas jurí dicas 
envolvidas, em especial as seguintes caracterí sticas: 

 
a) identidade dos so cios; 

 
b) atuaça o no mesmo ramo de atividades; 

 
c) data de constituiça o da nova empresa posterior a  data de aplicaça o da sança o de 

suspensa o/impedimento ou declaraça o de inidoneidade; 
 

d) compartilhamento ou transfere ncia da mesma estrutura fí sica, te cnica e/ou de recursos 
humanos; 

 
e) identidade ou proximidade de endereço dos estabelecimentos; 

 
f) identidade de telefones, e-mails e demais informaço es de contato. 

 
12.11.2  Diante da presença de um conjunto convergente de indí cios referidos no subitem 
anterior, o Pregoeiro registrara , no “chat”, as ocorre ncias levantadas, suspendera  o certame e 
oportunizara  a  licitante o exercí cio do contradito rio e da ampla defesa, em campo pro prio do 
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 
documentaça o tendentes a ilidir a suspeita da pra tica de comportamento ilí cito. 
 



 

 

12.11.3  Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sança o aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 
estender a  licitante os efeitos das sanço es que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar 
com a Administraça o: 

 
a) inabilitara  a licitante por inaptida o jurí dica para assumir obrigaço es com a Administraça o; 

 
b) relatara  o fato a  autoridade superior para a instauraça o de procedimento administrativo 

especí fico objetivando a apuraça o exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilizaça o da 
licitante pela pra tica de comportamento inido neo. 

 
13 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 
13.1 Diante da desclassificaça o ou inabilitaça o da primeira colocada, o Pregoeiro examinara  a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a seleça o da proposta que 
melhor atenda a este edital. 
 
13.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende a s exige ncias habilitato rias 
fixadas neste edital, a licitante sera  declarada vencedora. 
 

14 – DO RECURSO 
 
14.1 Qualquer licitante podera , no prazo de ate  10 (dez) minutos do te rmino do julgamento das 
propostas e apo s o ato de habilitaça o ou inabilitaça o, em campo pro prio do sistema, manifestar sua 
intença o de recorrer, sob pena de preclusa o. 

 
14.1.1 O registro da intença o de recurso devera  ser efetivado exclusivamente por meio do 
sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 
Compras.gov.br. 
 
14.1.2 Apo s a declaraça o final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 
intença o de recurso na forma do item 14.1 devera  apresentar, em momento u nico, as razo es 
recursais, exclusivamente em campo pro prio do sistema, no prazo de 3 (tre s) dias u teis. 
 
14.1.3 Diante da apresentaça o das razo es recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazo es, tambe m via sistema, no prazo de 3 (tre s) dias u teis, que 
começara  a correr do te rmino do prazo para o registro das razo es recursais de que trata o item 
14.1.2. 
 

14.2 Para a formulaça o das razo es e contrarrazo es recursais, havendo solicitaça o nesse sentido, sera  
assegurada aos licitantes interessados, ale m dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 
autos do procedimento administrativo licitato rio. 
 

14.2.1 Na ana lise do recurso, a Administraça o podera  promover dilige ncias destinadas a 
esclarecer ou complementar a instruça o do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 
 

14.3 O Pregoeiro podera  reconsiderar ou na o a decisa o recorrida e, em caso de na o reconsideraça o, 
os autos sera o encaminhados ao Prefeito para julgamento do recurso, observados os prazos previstos 
no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 
14.4 O provimento do recurso implicara  a invalidaça o apenas dos atos insuscetí veis de 
aproveitamento. 
 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 O objeto deste Prega o sera  adjudicado e homologado pelo Presidente da Ca mara. 
 
15.2 O objeto deste Prega o sera  adjudicado por item/grupo de itens à vencedora correspondente. 
 

16 – DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA 
 

16.1 A licitante vencedora sera  convocada para assinar o contrato ou a Ata, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias u teis de sua convocaça o, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das 
sanço es previstas neste edital. 
 

16.1.1 O prazo de convocaça o de que trata o item 16.1 podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual perí odo, mediante solicitaça o da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraça o. 
 
16.1.2 A CA MARA enviara  o contrato ou a Ata para assinatura da licitante via Whatsapp ou 
email, que devera  assina -lo no prazo previsto no item 16.1. 
 
16.1.3 Sera  permitida a assinatura eletro nica do contrato ou da Ata, mediante uso da 
certificaça o digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 16.1. 
 
16.1.4 Caso a licitante vencedora convocada na o realize a assinatura do contrato ou da Ata no 
prazo estabelecido no item 16.1, sera  facultado a  Administraça o, atrave s do Pregoeiro, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º 
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 
16.2 Por ocasia o da assinatura do contrato ou da Ata, verificar-se-a  por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mante m as condiço es de habilitaça o e, ainda, se atende ao disposto no § 
4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

17 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1 A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido no 
item 16.1 caracterizara  o descumprimento total da obrigaça o assumida e o sujeitara  a  multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuí zo das outras sanço es previstas em 
lei e no instrumento convocato rio. 
 
17.2 As licitantes subsequentes, na hipo tese de aceitarem a convocaça o prevista no subitem 16.1.4, e, 
posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o tambe m sujeitas a s sanço es referidas 
no item 17.1. 
 
17.3 Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 



 

 

b) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa a  inexecuça o total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
g) Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
17.4 Sera o aplicadas a  CONTRATADA que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes sanço es: 

I - Adverte ncia, quando a CONTRATADA der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que 
na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

IV - Multa: 
1. Morato ria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, ate  o limite de 15 (quinze) dias; 
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administraça o a promover a 

extinça o do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cla usulas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensato ria, para as infraço es descritas nas alí neas “e” ate  “h” do caput da Cla usula 
De cima Quarta, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

3. Compensato ria, para a inexecuça o total do contrato prevista na alí nea “c” do caput da 
Cla usula De cima Quarta, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato.  

4. Compensato ria, para infraça o descrita na alí nea “b” do caput da Cla usula De cima Quarta, 
a multa sera  de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

5. Compensato ria, para a infraça o descrita na alí nea “a” do caput da Cla usula De cima 
Quarta, a multa sera  de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato. 

6. Compensato ria, para infraço es descritas na alí nea “d” do caput da Cla usula De cima 
Quarta, a multa sera  de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato. 

 
17.5 A aplicaça o das sanço es previstas neste contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 
reparaça o integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.6 Todas as sanço es previstas neste contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somato ria das multas previstas acima na o podera  
ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
17.7 Antes da aplicaça o da multa, sera  facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias 
u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

 
17.8 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a  CONTRATADA, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada, se houver, ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
17.9 Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a diferença da multa na o descontada das 
faturas devidas pelo CONTRATANTE a  CONTRATADA podera  ser recolhida administrativamente no 
prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela 
autoridade competente. 
 
17.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importa ncia de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicaça o oficial. 
 
17.11 A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o contradito rio e 
a ampla defesa a  CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.12 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes, como o cara ter educativo da pena e a reincide ncia 

de transgresso es por parte da CONTRATADA; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 
 
17.13 Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.14 A personalidade jurí dica da CONTRATADA podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste contrato 
ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa 
jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa 
jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.15 O CONTRATANTE devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o 
da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanço es sera o 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Tribunal de Contas do Estado do Parana  (TCE-PR). 
 
17.16 As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 
18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
18.1 Ate  o terceiro dia u til anterior a  data fixada para abertura da sessa o pu blica, qualquer pessoa, 
fí sica ou jurí dica, podera  impugnar o ato convocato rio deste Prega o mediante petiça o a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletro nico licitacao@franciscobeltrao.pr.leg.br. 
 
18.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor te cnico competente, decidir sobre a impugnaça o. 
 

18.2.1 A impugnaça o na o enseja efeito suspensivo automa tico, devendo a Administraça o 
responde -la em ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data prevista para a 
abertura do certame. 

 
18.3 Acolhida a impugnaça o contra este edital, sera  designada nova data para a realizaça o do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteraça o na o afetar a formulaça o das propostas. 
 
18.4 Os pedidos de esclarecimentos devera o ser enviados ao Pregoeiro ate  o terceiro dia u til anterior 
a  data fixada para abertura da sessa o pu blica, exclusivamente para o endereço eletro nico 
licitacao@franciscobeltrao.pr.leg.br. 
 

18.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor te cnico competente, prestara  os esclarecimentos 
solicitados em ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data prevista para a 
abertura do certame. 

 
18.5 As respostas a s impugnaço es e aos esclarecimentos solicitados sera o disponibilizadas no 
Sistema Eletro nico Compras.gov.br e no Portal da Transpare ncia da CA MARA para os interessados. 
 

19 – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital sa o oriundos de 
Recursos pro prios da Ca mara Municipal. Os recursos orçamenta rios correra o por conta da seguinte 
dotaça o:  

 
Orgão Unidade Funcional Programática Elemento da Despesa  
01.001 01.031.0001-2001 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
20 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
20.1 Os pagamentos sera o efetuados em ate  30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaça o da 
Nota Fiscal, acompanhada pela nota de empenho e romaneios de entregas devidamente assinado pelo 
fiscal designado pelo CONTRATANTE e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA, atrave s de 
transfere ncia eletro nica para a conta banca ria da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
20.2 Cabera  a  CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados 
de regularidade com a Fazenda Pu blica Federal, com a Previde ncia Social, com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicaça o 
das penalidades previstas no Item 16 deste edital. 
 

mailto:licitacao@franciscobeltrao.pr.leg.br
mailto:licitacao@franciscobeltrao.pr.leg.br


 

 

20.3 As eventuais despesas banca rias decorrentes de transfere ncia de valores para outras praças ou 
age ncias sa o de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
20.4 Havendo ví cio a reparar em relaça o a  nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pela CONTRATADA de suas obrigaço es e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante 
do item 19.1 podera  ser suspenso ate  que haja reparaça o do ví cio ou adimplemento da obrigaça o. 
 
20.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CA MARA, o valor devido devera  
ser acrescido de atualizaça o financeira, e sua apuraça o se fara  desde a data de seu vencimento ate  a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, 
ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 
20.6 A CA MARA efetuara  o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislaça o vigente. 
 

21– DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU DA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

 
21.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21).  
 
21.2 O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os prazos e 
condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam na minuta da Ata de 
Registro de Preços. 

 
22 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

 
22.1 Cabera  aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente da Ca mara promover todas 
as aço es necessa rias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato ou da Ata. 
 
22.2 A CONTRATADA devera  indicar preposto, durante o perí odo de vige ncia, para representa -la 
sempre que for necessa rio. 
 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – Tabela Descritiva de Itens; Anexo II – Modelo 
de Proposta; Anexo III – Modelo Capacidade Financeira e Anexo IV – Minuta do Contrato ou da Ata de 
Registro de Preços.   
 
23.2 Os atos normativos da Ca mara referenciados neste edital podem ser consultados no sí tio 
eletro nico https://franciscobeltrao.pr.gov.br/legislacao/  
 
23.3 O resultado e demais atos do presente certame sera  divulgado no Dia rio Oficial dos CA MARAs do 
Parana  atrave s do endereço eletro nico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 

Transpare ncia da Ca mara atrave s do endereço eletro nico www.franciscobeltrao.pr.leg.br/. 
 
23.4 E  facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do prega o, promover dilige ncias destinadas a 
esclarecer, sanear ou complementar a instruça o do processo desta licitaça o, constituindo meio legal de 
prova os documentos obtidos. 

https://www.xxxxxx.gov.br/
http://amsop.dioems.com.br/
http://www.franciscobeltrao.pr.leg.br/


 

 

 
23.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitaça o, o Pregoeiro podera  sanar erros ou falhas 
que na o alterem a substa ncia das propostas e dos documentos e a sua validade jurí dica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, atribuindo-lhes validade e efica cia para 
fins de classificaça o e habilitaça o. 
 
23.6 As deciso es do Pregoeiro durante os procedimentos do Prega o sera o fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
23.7 A aplicaça o dos normativos expedidos pela Secretaria de Gesta o do Ministe rio da Economia 
limitar-se-a  aos aspectos operacionais inerentes a  parametrizaça o do Sistema Eletro nico 
Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares da CA MARA no tocante a  disciplina da fase 
preparato ria da contrataça o, da atuaça o do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de 
documentaça o pelas licitantes, dilige ncias e saneamento de falhas, aplicaça o de sanço es e 
procedimentos posteriores a  homologaça o do certame. 
 
23.8 As limitaço es operacionais porventura existentes no Sistema Eletro nico Compras.gov.br 
decorrentes de imposiço es normativas restritas ao a mbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de que 
trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, na o vinculam a CA MARA, podendo ser adotadas 
medidas para a sua superaça o, prevalecendo, nesses casos, a instruça o constante do processo 
administrativo correspondente ao certame. 

 
23.9 O Pregoeiro na o se responsabilizara  por e-mails ou contatos que, por qualquer motivo, na o forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Ca mara de Francisco Beltra o 
quanto do emissor.  
 
23.10 A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
23.11 Os casos omissos e as du vidas suscitadas em qualquer fase do presente Prega o sera o resolvidos 

pelo Pregoeiro. 
 

23.12 Opta-se pela na o divulgaça o da intença o de registro de preços (IRP) tendo em vista que a 
Ca mara Municipal de Francisco Beltra o/PR e  a entidade gerenciadora e u nica contratante do 
objeto correspondente ao presente Prega o Eletro nico, nos termos do § 1º do art. 86, da Lei nº 
14.133/2021, considerando a ause ncia de estrutura administrativa satisfato ria para fins de 
gerenciamento das Atas de Registro de Preços correspondentes. 

 

 
 
 

 
24 – DO FORO 

 
24.1 Para dirimir qualquer controve rsia decorrente da realizaça o do presente Prega o que na o possa 
ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Francisco Beltra o - PR, com 
exclusa o de qualquer outro. 
 
 



 

 

 
 
 
 

Francisco Beltra o, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Cidney Barbiero Filho 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 90002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição materiais da construção civil  

em geral, tais como artefatos de cimento, material hidráulico, elétrico, pintura, 
material estrutural, acabamento interno e externo, ferragem, material para 
cobertura, ferramentas em geral, areia, pedra, madeiras e tijolos, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, visando o atendimento 
de necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR. 

 

ANEXO – I  

 

TABELA DESCRITIVA DE ITEM(NS) 

 
1. Constitui objeto deste certame a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
materiais da construção civil  em geral, tais como artefatos de cimento, material hidráulico, 
elétrico, pintura, material estrutural, acabamento interno e externo, ferragem, material para 
cobertura, ferramentas em geral, areia, pedra, madeiras e tijolos, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, visando o atendimento de 
necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR., de acordo com as especificaço es 
te cnicas adiante discriminadas. 
 
GRUPOS DE ITENS 

 

GRUPO 01: Materiais para manutenção geral 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO PERCENTUAL 

MÍNIMO 
VALOR R$ 

 
01 

 
95842 

Percentual de desconto aplicado sobre os 
preços praticados para materiais descritos 
na Tabela SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil), em conformidade com a base oficial 
de preços da construção civil. 
Este item abrange todos os materiais utilizados 
em serviços de manutenção geral, conforme os 
grupos descritos na Tabela SINAPI, incluindo, 
mas não se limitando a: 
Artefatos de Cimento: blocos, canaletas, 
pavers, postes e pré-lajes de concreto. 
Materiais Hidráulicos: tubos, conexões, 
registros, válvulas, caixas d’água e componentes 
de vedação. 
Materiais para Pintura: massas, tintas, 
seladores, solventes, lixas, pincéis e rolos. 
Materiais Estruturais: cimento, cal, chapas 
compensadas, aditivos e fixadores. 
Acabamentos Internos e Externos: pisos, 
azulejos, porcelanatos, rejuntes, louças 
sanitárias, portas e janelas. 

1% 100.000,00 



 

 

Ferragens: vergalhões, treliças, telas soldadas, 
fechaduras, dobradiças e parafusos. 
Materiais para Cobertura: telhas, cumeeiras, 
mantas asfálticas e acessórios. 
Ferramentas e Equipamentos Manuais: 
ferramentas elétricas e manuais utilizadas em 
manutenção predial, elétrica, hidráulica e civil. 
Areia de qualquer tipo; Tijolos de qualquer tipo; 
Madeiras; Pedra britada de qualquer 
granulometria. 

 
02 

 
95843 

Percentual de desconto aplicado sobre os 
preços praticados para materiais 
disponíveis no Aplicativo Menor Preço – 
Nota Paraná, com base em valores obtidos 
no comércio varejista local, conforme dados 
integrados à emissão de notas fiscais 
eletrônicas. 
Este subitem contempla os mesmos grupos de 
materiais relacionados à manutenção geral, 
considerando como referência os preços 
praticados no mercado de varejo paranaense, 
conforme apurados pelo aplicativo oficial do 
Governo do Estado. Abrange: 
Artefatos de Cimento: blocos, pavers, 
canaletas, postes e peças pré-moldadas. 
Materiais Hidráulicos: conexões, registros, 
válvulas, tubos, caixas d’água e demais 
componentes. 
Materiais para Pintura: tintas, massas, lixas, 
pincéis, rolos, seladores e diluentes. 
Materiais Estruturais: cimento, cal, chapas 
compensadas, pregos e outros itens básicos de 
construção. 
Acabamentos Internos e Externos: pisos 
cerâmicos, louças sanitárias, forros, portas, 
janelas, argamassas e rejuntes. 
Ferragens: barras de aço, vergalhões, telas, 
dobradiças, fechaduras e parafusos. 
Materiais para Cobertura: telhas, cumeeiras, 
goivos, mantas e afins. 
Ferramentas e Equipamentos: ferramentas 
manuais e elétricas, incluindo itens de uso 
frequente em obras e reparos. 
Areia de qualquer tipo; Tijolos de qualquer tipo; 
Madeiras; Pedra britada de qualquer 
granulometria. 

1% 50.000,00 

TOTAL 150.000,00 
 

 
OBS: Havendo qualquer discordância entre as unidades e descrição da Relação de Itens do Sistema 
ComprasGov (CATMAT) e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 
2.1 O registro de preços levará em consideração o valor total máximo estimado (saldo) para o 
período de 12 (doze) meses para cada GRUPO acima indicado, independente do percentual de 
desconto.  



 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 90002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição materiais da construção civil  

em geral, tais como artefatos de cimento, material hidráulico, elétrico, pintura, 
material estrutural, acabamento interno e externo, ferragem, material para 
cobertura, ferramentas em geral, areia, pedra, madeiras e tijolos, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, visando o 
atendimento de necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR. 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletro nico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de 
Prega o Eletro nico nº 90002/2026 em epigrafe que tem por objeto a Implantaça o de REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisiça o materiais da construça o civil  em geral, tais como artefatos de 
cimento, material hidra ulico, ele trico, pintura, material estrutural, acabamento interno e externo, 
ferragem, material para cobertura, ferramentas em geral, areia, pedra, madeiras e tijolos, conforme 
condiço es e exige ncias estabelecidas neste instrumento e seus anexos, visando o atendimento de 
necessidades da Ca mara Municipal de Francisco Beltra o – PR., em atendimento a Diretoria de 
Administraça o, conforme segue: 
 

GRUPO 01: Materiais para manutenção geral 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO PERCENTUAL 

MÍNIMO 
VALOR R$ 

 
01 

 
95842 

Percentual de desconto aplicado sobre os 
preços praticados para materiais descritos 
na Tabela SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil), em conformidade com a base oficial 
de preços da construção civil. 
Este item abrange todos os materiais utilizados 
em serviços de manutenção geral, conforme os 
grupos descritos na Tabela SINAPI, incluindo, 
mas não se limitando a: 
Artefatos de Cimento: blocos, canaletas, 
pavers, postes e pré-lajes de concreto. 
Materiais Hidráulicos: tubos, conexões, 
registros, válvulas, caixas d’água e componentes 
de vedação. 
Materiais para Pintura: massas, tintas, 
seladores, solventes, lixas, pincéis e rolos. 
Materiais Estruturais: cimento, cal, chapas 
compensadas, aditivos e fixadores. 

 100.000,00 



 

 

Acabamentos Internos e Externos: pisos, 
azulejos, porcelanatos, rejuntes, louças 
sanitárias, portas e janelas. 
Ferragens: vergalhões, treliças, telas soldadas, 
fechaduras, dobradiças e parafusos. 
Materiais para Cobertura: telhas, cumeeiras, 
mantas asfálticas e acessórios. 
Ferramentas e Equipamentos Manuais: 
ferramentas elétricas e manuais utilizadas em 
manutenção predial, elétrica, hidráulica e civil. 
Areia de qualquer tipo; Tijolos de qualquer tipo; 
Madeiras; Pedra britada de qualquer 
granulometria. 

 
02 

 
95843 

Percentual de desconto aplicado sobre os 
preços praticados para materiais 
disponíveis no Aplicativo Menor Preço – 
Nota Paraná, com base em valores obtidos 
no comércio varejista local, conforme dados 
integrados à emissão de notas fiscais 
eletrônicas. 
Este subitem contempla os mesmos grupos de 
materiais relacionados à manutenção geral, 
considerando como referência os preços 
praticados no mercado de varejo paranaense, 
conforme apurados pelo aplicativo oficial do 
Governo do Estado. Abrange: 
Artefatos de Cimento: blocos, pavers, 
canaletas, postes e peças pré-moldadas. 
Materiais Hidráulicos: conexões, registros, 
válvulas, tubos, caixas d’água e demais 
componentes. 
Materiais para Pintura: tintas, massas, lixas, 
pincéis, rolos, seladores e diluentes. 
Materiais Estruturais: cimento, cal, chapas 
compensadas, pregos e outros itens básicos de 
construção. 
Acabamentos Internos e Externos: pisos 
cerâmicos, louças sanitárias, forros, portas, 
janelas, argamassas e rejuntes. 
Ferragens: barras de aço, vergalhões, telas, 
dobradiças, fechaduras e parafusos. 
Materiais para Cobertura: telhas, cumeeiras, 
goivos, mantas e afins. 
Ferramentas e Equipamentos: ferramentas 
manuais e elétricas, incluindo itens de uso 
frequente em obras e reparos. 
Areia de qualquer tipo; Tijolos de qualquer tipo; 
Madeiras; Pedra britada de qualquer 
granulometria. 

 50.000,00 

TOTAL 150.000,00 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta e  de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessa o 
pu blica de PREGA O ELETRO NICO. 



 

 

 

1. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

2. Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitaça o e o declarante atesta a veracidade 
das informaço es prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

3. Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços: 

 - Nome: ......................................................................... 

 - CPF: .............................................................................  

 - Endereço: ................................................................ 

- Telefone: .................................................................. 

- e-mail: ....................................................................... 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsa vel pela Empresa 

(Nome Legí vel/Cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 90002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição materiais da construção civil  

em geral, tais como artefatos de cimento, material hidráulico, elétrico, pintura, 
material estrutural, acabamento interno e externo, ferragem, material para 
cobertura, ferramentas em geral, areia, pedra, madeiras e tijolos, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, visando o atendimento 
de necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR. 

 

ANEXO – III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos ......... dias do me s de .............. do ano de dois mil e vinte e seis, a Ca mara Municipal de Francisco Beltra o, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.686.557/0001-15, com sede na cidade de Francisco Beltra o, Estado do 
Parana , na Rua Tenente Camargo nº 2173 - Centro, doravante denominada CA MARA, representada pelo 
seu Presidente, CIDNEY BARBIERO FILHO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021e suas 
alteraço es, em face da classificaça o das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº90002/2026, 
por deliberaça o do Pregoeiro, devidamente homologado e publicado no Dia rio Oficial do CA MARA de 
Francisco Beltra o, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condiço es do Edital que rege o Prega o e aquelas enunciadas nas cla usulas que se seguem. 
 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do ................, 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada 
FORNECEDOR/PRESTADOR, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., 
portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição materiais da construção civil  em geral, tais como artefatos de cimento, material 
hidráulico, elétrico, pintura, material estrutural, acabamento interno e externo, ferragem, 
material para cobertura, ferramentas em geral, areia, pedra, madeiras e tijolos, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, visando o atendimento de 
necessidades da Câmara Municipal de Francisco Beltrão – PR., para fornecimento eventual e 
parcelado durante a sua vigência, conforme necessidade da Câmara Municipal e de acordo com o edital 
e descrição a seguir: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
PERCENTUAL 

MINIMO 
VALOR 

1     

2     

 

VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 



 

 

PARA GRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços na o obriga a Administraça o a firmar as 
contrataço es com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realizaça o de licitaça o 
especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alteraço es.  

PARA GRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcriça o: o Termo de Refere ncia, 
o Edital do Prega o Eletro nico nº 90002/2026, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços esta  sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 
acordo com as concluso es do Prega o Eletro nico nº 90002/2026, aplicando-se, ainda, os princí pios 
inerentes aos contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia u til 
subsequente a  data de divulgaça o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante a 
anue ncia do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia 
estabelecida no pro prio instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o e a cada 
exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a previsa o no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a 
indicaça o da disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - A contrataça o com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata sera  
formalizada pela CA MARA por interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de empenho de 
despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARA GRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Para grafo acima devera  ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARA GRAFO SEXTO - Apo s a homologaça o da licitaça o, para formalizaça o da ata de registro de preços, 
sera o considerados os valores unita rios e totais da proposta ajustada do adjudicata rio, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de eventual reduça o dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alí nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

 

PARA GRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata sera  de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessa rios para a completa execuça o das suas obrigaço es assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros necessa rios ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependera o dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Apo s o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pela CA MARA, 
do IPCA (I ndice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí -lo, exclusivamente para as 
obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de 01 (um) ano 
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
 
PARA GRAFO SEXTO - Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo 
í ndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos sera o efetuados em ate  30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaça o da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho e romaneios de entregas devidamente assinado pelo fiscal 
designado pelo CONTRATANTE e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA, atrave s de 
transfere ncia eletro nica para a conta banca ria da CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Cabera  ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentaça o de 
Certida o Conjunta de De bitos relativos a Tributos Federais e a Dí vida Ativa da Unia o, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (CNDT), sob pena 
de aplicaça o das penalidades previstas na Cla usula De cima Quarta. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas banca rias decorrentes de transfere ncia de valores para 
outras praças ou age ncias sa o de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Havendo ví cio a reparar em relaça o a  nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigaço es e responsabilidades pertinentes 
a este contrato, o prazo constante do caput da desta Cla usula podera  ser suspenso ate  que haja reparaça o 
do ví cio ou adimplemento da obrigaça o. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CA MARA, o valor 
devido devera  ser acrescido de atualizaça o financeira, e sua apuraça o se fara  desde a data de seu 
vencimento ate  a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora sera o calculados a  taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 



 

 

PARA GRAFO QUINTO - A CA MARA efetuara  o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislaça o vigente. 
 
PARA GRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Prega o 
Eletro nico nº 90002/2026 e consequente Ata de Registro de Preços, sa o provenientes de Recursos 
pro prios da CA MARA . Os recursos orçamenta rios correra o por conta da seguinte dotaça o: 
 

Orgão Unidade Funcional Programática Elemento da Despesa 

01.001 01.031.0001-2001 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

PARA GRAFO SE TIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  manter durante toda a vige ncia da Ata as 
condiço es de habilitaça o especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipo tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a CA MARA convocara  o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a reduça o do preço 
registrado. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicaça o de penalidades administrativas. 
 
PARA GRADO SEGUNDO - Na hipo tese prevista no Para grafo anterior, a CA MARA convocara  os licitantes 
subsequentes, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado. 
   
PARA GRAFO TERCEIRO - Se na o obtiver e xito nas negociaço es, a CA MARA procedera  ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o de contrataça o mais vantajosa. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR na o puder cumprir as obrigaço es estabelecidas na Ata, sera  facultado ao 
mesmo requerer a CA MARA a alteraça o do preço registrado, mediante comprovaça o de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alí nea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhara , juntamente com o 
pedido de alteraça o, a documentaça o comprobato ria ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactuadas.  
 
PARA GRAFO SEXTO - Na hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido sera  indeferido pela CA MARA e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
devera  cumprir as obrigaço es estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos da Cla usula Se tima, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça o 
aplica vel. 
 



 

 

PARA GRAFO SE TIMO - Na hipo tese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Para grafo anterior, a CA MARA convocara  os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificaça o, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARA GRAFO OITAVO - Se na o obtiver e xito nas negociaço es, a CA MARA procedera  ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do Para grafo Terceiro da Cla usula Se tima, e adotara  as medidas 
cabí veis para a obtença o da contrataça o mais vantajosa. 
 
PARA GRAFO NONO - Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Para grafos Quarto e Quinto desta Cla usula, a CA MARA 
atualizara  o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços sera  cancelada pela CA MARA, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condiço es da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administraça o sem justificativa razoa vel; 
c) Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no Para grafo Sexto da Cla usula 

Sexta; ou 
d) Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR na o ultrapasse 
o prazo de vige ncia da Ata de Registro de Preços, podera  a CA MARA, mediante decisa o 
fundamentada, decidir pela manutença o do registro de preços, vedadas contrataço es 
derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sança o. 

 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipo teses previstas no caput desta Cla usula sera  
formalizado por despacho da CA MARA, garantidos os princí pios do contradito rio e da ampla defesa. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - Na hipo tese de cancelamento da Ata, a CA MARA podera  convocar os licitantes 
subsequentes, na ordem de classificaça o. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata podera  ser realizado pela CA MARA total ou 
parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por raza o de interesse pu blico; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cla usula Sexta. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  executar o objeto deste instrumento respeitando as condiço es 
estabelecidas no Termo de Refere ncia, no Edital do Prega o Eletro nico nº 90002/2026, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 



 

 

PARA GRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais ou de execuça o dos serviços, conforme o caso, 
solicitados pelo CA MARA ao FORNECEDOR/PRESTADOR e  de no máximo 03 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento da nota de empenho atrave s do Whatsapp ou email eletro nico. 
 

a) Em casos de necessidade da aquisiça o de insumos de forma emergencial, devidamente 
justificada pelo CONTRATANTE, a entrega devera  ser realizada imediatamente, no prazo 
máximo de 24 horas apo s o recebimento da nota de empenho atrave s do Whatsapp ou email 
eletronico e o prazo contara  a partir da notificaça o/validaça o do recebimento do e-mail. 

 
PARA GRAFO SEGUNDO Os materiais devera o ser entregues nos locais pu blicos indicados na solicitaça o, 
conforme nota de emprenho, dentro dos limites geogra ficos da CA MARA de Francisco Beltra o/PR, 
localizados no perí metro urbano e rural, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 
parceladamente, durante o perí odo de 12 (doze) meses, observando-se o seguinte: 

a) Para empresas localizadas no perí metro urbano de Francisco Beltra o, os materiais, a crite rio da 
administraça o, podera o ser retirados no balca o da empresa. 

 
PARA GRAFO TERCEIRO - No momento da entrega do material a CONTRATADA devera  fazer constar no 
romaneio as seguintes informaço es: endereço de entrega, nome legí vel e assinatura do responsa vel pelo 
recebimento, bem como a data e hora rio que o produto foi entregue. Ainda, o romaneio de entrega 
original deverá ser entregue ao setor de compras da CÂMARA sob responsabilidade da 
contratada. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Todas as despesas relacionadas a s entregas realizadas pela empresa 
CONTRATADA correra o por sua conta. Sa o de inteira responsabilidade (civil e penal) da CONTRATADA 
os danos ou quaisquer prejuí zos causados a  Administraça o ou a terceiros.  
 
PARA GRAFO QUINTO - Havendo a recusa na entrega de qualquer item pela CONTRATADA, esta sera  
penalizada nos termos da lei rescindindo-se o contrato e a Ca mara podera  convocar as demais licitantes, 
com observaça o a  ordem de classificaça o, e demais penalidades cabí veis.  
 
PARA GRAFO SEXTO - Todos os produtos recusados devera o ser substituí dos em prazo ma ximo de ate  01 
(um) dia u til, contados a partir do ato de entrega. Esses quais devera o ser entregues no local indicado 
na nota de empenho, sem custos a nenhum contratante.  
 
PARA GRAFO SE TIMO - A Ca mara se reserva ao direito de na o aceitar os produtos em desacordo com as 
especificaço es descritas na nota de empenho, normas te cnicas ou outros, podendo rescindir o contrato 
e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
PARA GRAFO OITAVO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecera  o(s) mesmo(s) 
conforme a(s) marca(s) e especificaça o(o es) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota 
fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricaça o e seus respectivos quantitativos. 
 
PARA GRAFO NONO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse da CA MARA, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR podera  entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente apo s ana lise te cnica e autorizaça o formal da CA MARA mediante processo especí fico. 
 
PARA GRAFO DE CIMO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto sera  recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsa vel por seu acompanhamento e fiscalizaça o, com verificaça o 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exige ncias deste instrumento; 



 

 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo ha bil, apo s verificaça o do relato rio 
detalhado e da documentaça o apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARA GRAFO DE CIMO PRIMEIRO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestaça o do 
serviço, a CA MARA podera : 

a) Se disser respeito a  especificaça o, rejeita -lo no todo ou em parte, determinando sua substituiça o, 
sem prejuí zo das penalidades cabí veis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o 
assunto, cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituiça o em conformidade 
com a indicaça o do gestor, no prazo ma ximo de 2 (dois) dias u teis, contados da notificaça o por 
escrito; 

b) Se disser respeito a  diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaça o, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR faze -lo em conformidade com a indicaça o do gestor, no 
prazo ma ximo de 2 (dois) dias u teis, contados da notificaça o por escrito, sem prejuí zo das 
penalidades cabí veis. 

 
PARA GRAFO DE CIMO SEGUNDO - A CA MARA na o cabera  qualquer o nus pela rejeiça o de materiais ou 
serviços considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARA GRAFO DE CIMO TERCEIRO - Independentemente da aceitaça o, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
garantira  a qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva 
garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo ma ximo de 2 (dois) dias u teis, 
contados da notificaça o do gestor. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CÂMARA 
 
Sa o obrigaço es da CA MARA: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, a s suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execuça o da Ata e o cumprimento das obrigaço es pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente a  execuça o do 
objeto, no prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Refere ncia; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanço es previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoça o das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  

execuça o do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do 
ajuste; 

i) A CA MARA tera  o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusa o da instruça o do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitaço es do FORNECEDOR/PRESTADOR, 



 

 

inclusive pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro, admitida a 
prorrogaça o motivada, por igual perí odo; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní cio de processo administrativo para apuraça o 
de descumprimento de cla usulas contratuais; 

k) A CA MARA na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificaço es constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitaça o e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituí do, reparado ou 
corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
atrave s de comissa o/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigaço es constantes desta Ata e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o do 
objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usua rio, se for o caso, com uma versa o em 
portugue s, e da relaça o da rede de assiste ncia te cnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar a CA MARA, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execuça o, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovaça o; 

d) Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça o por 
eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o deste instrumento pela CA MARA, que ficara  
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o 
da Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de 
regularidade especificados no Para grafo Primeiro da Cla usula Quinta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o 
transfere a responsabilidade a CA MARA e na o podera  onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorre ncia anormal ou acidente que se 
verifique no local da execuça o do objeto deste instrumento; 



 

 

j) Paralisar, por determinaça o da CA MARA, qualquer atividade que na o esteja sendo executada 
de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vige ncia da Ata, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, todas 
as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  

l) Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, quando solicitado pelo fiscal 
da Ata, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
para grafo u nico, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio 
para o atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CA MARA; 

q) Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cla usulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s 
recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, 
adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execuça o desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, cumprindo 
as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o do objeto 
e nas melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, a CA MARA, para ana lise e aprovaça o, quaisquer mudanças 
nos me todos executivos que fujam a s especificaço es do memorial descritivo ou instrumento 
conge nere; 

u) Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

 
As boas pra ticas de otimizaça o de recursos, reduça o de desperdí cios e menor poluiça o se pautam em 
alguns pressupostos e exige ncias, que devera o ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
devera  fazer uso racional do consumo de energia e a gua, adotando medidas para evitar o desperdí cio e 
o FORNECEDOR/PRESTADOR devera : 

a) Colaborar com as medidas de reduça o de consumo e uso racional da a gua, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar prefere ncia a  aquisiça o e uso de equipamentos e complementos que promovam a reduça o 
do consumo de a gua e que apresentem eficie ncia energe tica e reduça o de consumo. 
c) Evitar ao ma ximo o uso de extenso es ele tricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientaço es referentes a  reduça o do consumo de energia 
e A gua 



 

 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessa rios, para a 
execuça o dos serviços. 
f) Dar prefere ncia a descarga e torneira com controle de vaza o, evitando o desperdí cio de a gua. 
g) Proporcionar treinamento perio dico aos empregados sobre pra ticas de sustentabilidade, em 
especial sobre reduça o de consumo de energia ele trica, de consumo de a gua e destinaça o de 
resí duos so lidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientaça o sexual ou 
estado civil na seleça o de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas aço es em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplica veis, 
observando tambe m a legislaça o ambiental para a prevença o de adversidades ao meio ambiente e 
a  sau de dos trabalhadores e envolvidos na prestaça o dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 
utilizados pela empresa na prestaça o dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
como, pilhas, baterias, la mpadas fluorescentes e frascos de aerosso is, pneuma ticos inserví veis, 
produtos e componentes eletroeletro nicos que estejam em desuso e sujeitos a  disposiça o final, 
considerados lixo tecnolo gico. 
k) E  proibido incinerar qualquer resí duo gerado. 
l) Na o e  permitida a emissa o de ruí dos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisiça o de bens que sejam constituí dos por material renova vel, reciclado, ato xico 
ou biodegrada vel. 
n) Priorizar o aproveitamento da a gua da chuva, agregando ao sistema hidra ulico elementos que 
possibilitem a captaça o, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a na o geraça o de resí duos e, secundariamente, a reduça o, a reutilizaça o, a 
reciclagem, o tratamento dos resí duos so lidos e a disposiça o final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARA GRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  observar no que couber, durante a 
execuça o deste instrumento, crite rios e pra ticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar prefere ncia a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressa o de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos a CA MARA, usar preferencialmente a funça o 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resí duos na o podera o ser dispostos em aterros 
de resí duos domiciliares, a reas de “bota fora”, encostas, corpos d´a gua, lotes vagos e a reas 
protegidas por Lei, bem como em a reas na o licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resí duos em conformidade com as normas te cnicas 
especí ficas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços devera  ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua 
inexecuça o total ou parcial. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o da Ata, o 
cronograma de execuça o sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunsta ncias mediante simples apostila. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - As comunicaço es entre a CA MARA e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 



 

 

eletro nica para esse fim. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR devera  indicar preposto, durante o perí odo de 
vige ncia, para representa -la sempre que for necessa rio. 
 
PARA GRAFO QUARTO – A inadimple ncia do FORNECEDOR/PRESTADOR em relaça o aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais na o transferira  a  Administraça o a responsabilidade pelo seu pagamento 
e na o podera  onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARA GRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas a  
execuça o da Ata, determinando o que for necessa rio para a regularizaça o das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARA GRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informara  a seus superiores, em tempo ha bil para a adoça o das 
medidas convenientes, a situaça o que demandar decisa o ou provide ncia que ultrapasse sua compete ncia 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 
PARA GRAFO SE TIMO - O fiscal da Ata verificara  a manutença o das condiço es de habilitaça o do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhara  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalizaça o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobato rios 
pertinentes, caso necessa rio. 
 
PARA GRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigaço es deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuara  tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
provide ncias cabí veis, quando ultrapassar a sua compete ncia. 
 
PARA GRAFO NONO - O gestor da Ata coordenara  a atualizaça o do processo de acompanhamento e 
fiscalizaça o a Ata contendo todos os registros formais da execuça o no histo rico de gerenciamento da Ata, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das prorrogaço es, 
elaborando relato rio com vistas a  verificaça o da necessidade de adequaço es da Ata para fins de 
atendimento da finalidade da administraça o. 
 
PARA GRAFO DE CIMO - O gestor da Ata acompanhara  a manutença o das condiço es de habilitaça o do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara  os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidaça o e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventuais. 
 
PARA GRAFO DE CIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhara  os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, a  autoridade superior a quelas que ultrapassarem a sua compete ncia. 
 
PARA GRAFO DE CIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo 
administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser conduzido pela comissa o de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com compete ncia para tal, 
conforme o caso. 
 
PARA GRAFO DE CIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicara  ao gestor da Ata, em tempo ha bil, o te rmino 
da Ata sob sua responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o ou prorrogaça o.  
 
PARA GRAFO DE CIMO QUARTO - A GESTA O da presente ata ficara  a cargo do(a) Diretor (a) Diretor 
Administrativo da Ca mara Municipal de Vereadores de Francisco Beltra o - PR, Sr. Carlos Alberto 



 

 

Machado, telefone (46) 2601-0410. 
 
PARA GRAFO DE CIMO QUINTO - A FISCALIZAÇA O da execuça o da presente ata sera  exercida pelo 
servidor da Ca mara Municipal de Francisco Beltra o – PR, Sr. Fernando Vieira Loks, telefone (46) 2601-
0410. A fiscalizaça o sera  realizada pelo servidor responsa vel pela RETIRADA ou RECEBIMENTO do 
produto solicitado, devendo obrigatoriamente a nota fiscal estar assinada e/ou carimbada legivelmente 
pelo mesmo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa a  inexecuça o parcial da Ata; 
b) Der causa a  inexecuça o parcial da Ata que cause grave dano a  Administraça o ou ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa a  inexecuça o total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execuça o da Ata; 
g) Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARA GRAFO PRIMEIRO - Sera o aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infraço es 
acima descritas as seguintes sanço es: 

I - Adverte ncia, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa a  inexecuça o parcial da Ata, sempre 
que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Morato ria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate  o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a CA MARA a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla usulas, conforme dispo e o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensato ria, para as infraço es descritas nas alí neas “e” ate  “h” do caput desta Cla usula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensato ria, para a inexecuça o total da Ata prevista na alí nea “c” do caput desta Cla usula, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensato ria, para infraça o descrita na alí nea “b” do caput desta Cla usula, a multa sera  de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensato ria, para a infraça o descrita na alí nea “a” do caput desta Cla usula, a multa sera  de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensato ria, para infraço es descritas na alí nea “d” do caput desta Cla usula, a multa sera  
de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 



 

 

 
PARA GRAFO SEGUNDO - A aplicaça o das sanço es previstas neste instrumento na o exclui, em hipo tese 
alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a CA MARA (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Todas as sanço es previstas neste instrumento podera o ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somato ria das 
multas previstas acima na o podera  ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total da Ata. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Antes da aplicaça o da multa, sera  facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARA GRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CA MARA ao FORNECEDOR/PRESTADOR, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada, se houver, ou sera  cobrada judicialmente (art. 
156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARA GRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a diferença da multa na o 
descontada das faturas devidas pela CA MARA ao FORNECEDOR/PRESTADOR podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaça o enviada pela autoridade competente. 
 
PARA GRAFO SE TIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importa ncia de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicaça o oficial. 
 
PARA GRAFO OITAVO - A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARA GRAFO NONO - Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes, como o cara ter educativo da pena e a reincide ncia 

de transgresso es por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para a CA MARA; 
e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 
 
PARA GRAFO DE CIMO - Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 



 

 

PARA GRAFO DE CIMO PRIMEIRO - A personalidade jurí dica do FORNECEDOR/PRESTADOR podera  ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
pra tica dos atos ilí citos previstos neste instrumento ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores 
e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com 
relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, 
em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARA GRAFO DE CIMO SEGUNDO - A CA MARA devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, 
contado da data de aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, 
assim como as sanço es sera o obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Parana  (TCE-PR). 
 
PARA GRAFO DE CIMO TERCEIRO - As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbira  a CA MARA divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio oficial na 
Internet, em atença o ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevença o a  corrupça o previstas na legislaça o brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuça o deste instrumento nenhuma 
das partes podera  oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pro pria quanto por interme dio de 
outrem, qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, vantagens financeiras ou benefí cios indevidos de 
qualquer espe cie, de modo fraudulento que constituam pra tica ilegal ou de corrupça o, bem como de 
manipular ou fraudar o equilí brio econo mico financeiro do presente instrumento, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposiço es da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteça o 
de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em raza o da execuça o do presente ajuste. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem cie ncia dos termos da Lei Geral 
de Proteça o de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situaço es em que houver o compartilhamento de dados 



 

 

pessoais pela CA MARA, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislaça o. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - E  vedada a s partes a utilizaça o de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorre ncia da execuça o deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilizaça o administrativa, civil e criminal. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informaço es – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensí veis – compartilhados em 
decorre ncia da execuça o deste ajuste, em consona ncia com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteça o de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informaço es a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigaço es legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARA GRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar a CA MARA em ate  24 
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos na o autorizados aos dados pessoais, situaço es 
acidentais ou ilí citas de destruiça o, perda, alteraça o, comunicaça o ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilí cito, bem como adotar as provide ncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteça o de 
Dados Pessoais. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em raza o do uso inadequado ou ilí cito em relaça o aos 
dados pessoais sera o apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispo em a Seça o 
III, Capí tulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSINATURA DA ATA 
 

A licitante vencedora sera  convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias u teis de sua 
convocaça o, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste edital. 
 
PARA GRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocaça o de que trata o caput desta Cla usula podera  ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, mediante solicitaça o da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraça o. 
 
PARA GRAFO SEGUNDO - A CA MARA enviara  a Ata para assinatura da licitante via Whatsapp ou email 
eletro nico, que devera  assina -lo no prazo previsto no caput desta Cla usula. 
 
PARA GRAFO TERCEIRO - Sera  permitida a assinatura eletro nica da Ata, mediante uso da certificaça o 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput 
desta Cla usula. 
 
PARA GRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada na o realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cla usula, sera  facultado a  Administraça o, atrave s do Pregoeiro, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
PARA GRAFO QUINTO - Por ocasia o da assinatura da Ata, verificar-se-a  por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mante m as condiço es de habilitaça o e, ainda, se atende ao disposto no § 
4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 



 

 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltra o, estado do Parana  para dirimir os lití gios que 
decorrerem da execuça o desta Ata de Registro de Preços que na o puderem ser compostos pela 
conciliaça o, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Francisco Beltra o, xxx de xxxxx de 2026. 

 
 

CIDNEY BARBIERO FILHO 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 
 


		2026-03-18T10:30:47-0300
	CIDNEY BARBIERO FILHO:06643262933




